INDICAÇÃO Nº 10/2020
O vereador que esta subscreve, na forma dos arts. 120 e 132, caput, do Regimento Interno, dispensada a leitura no Expediente conforme precedente regimental, diante da pandemia do Coronavírus (Covid-19), indica ao Prefeito Municipal que determine a higienização e desinfecção de vias e áreas públicas do município de Coronel Fabriciano, através da aplicação de sanitizante como hipoclorito de sódio entre outros que tenham potencial de combater fungos, bactérias e vírus, como o Coronavírus, causador da COVID-19, sem prejuízo ao meio ambiente.
Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, 20 de Abril de 2020.
Thiago Lucas

Autor 

JUSTIFICATIVA:
A presente indicação tem como objetivo contribuir para o combate à Pandemia do Coronavírus (Sars-Cov-2), causador da COVID-19. A medida proposta, que consiste na aplicação de sanitizante com potencial de combater fungos, bactérias e vírus, como o Coronavírus, nas vias e áreas públicas. 
A desinfeccação de vias públicas com uso de sanitizante já foi adotada em várias cidades da Europa e algumas cidades brasileiras, o sanitizante utilizado não faz mal à saúde e após 15 minutos da aplicação as pessoas podem voltar a usar estes espaços.
Com a aplicação de sanitizante pode haver uma diminuição da circulação de microrganismos como fungos, bactérias e, especialmente o Coronavirus, gerando maior salubridade ambiental. 
